
ESTÀDO DÀ PÀXÀÍBÀ
PREE.EITURÀ UI'NICÍPÀI, DE DUÀS ES?RÀDAS

DTSPENSÀ N" 00050/2025

coNTRré,lro N" 0012t /2025

rÊRMO DE CoNT1ÀIô otiã ENTRE Si aul.!lgP.À]"] A PRSTEITURÀ UttNIeIpAl. DE
DUÀS ESIRÀDAS ã JOÀO CORTEIÀ DE ÀMORIM, :ÉEA E{EIU[À' DI SÊRVIÇO
COIiFCRI'1i DiSCRlllilNADc NÍSTE i\STqUIENTC lirl rl)ir-A Â64;XC:

?e1r present.e irslllmênr-o DarLicu:ar .iê cortrãi:ô, dÊ u$ lad) PREFEIÍIrRÀ lilgNICrPÀI, DE DUÃS
EstRÀDÀS - R'ra do CoInErciÕ, :3 - Cêlitrs - Duas Est:àdàs - PB. ÇNPJ n" tl I . '7 8 7 . Ô I 2 / Ü 0 C i - I C ,

nesae ato represel1EaCâ pela P:ef-ói"tã i'fylIÉià liavâra Ledndri, Nunes, 3rasilêi!4, Sol ieira.
!.uncionaria P'db.lica, resideni-e € Ccmiciiiada nâ aua TiraCêntes, Si'I Ceiltro ' Duas Estrâdas -
PÊr CÉF n" ?08.136.854-Cr-, Cart,eirã êe Identidôde rç í..249.7:.2 SSI§-PB, dorâÍaite s1rplesfle1.-e
col.iTf;À?lrJTE, ê ôô ôr-rtló lâdc. ,roÀo coRREIÀ DE ÀltoRfM ÀvE\liDA FÊL:cI-ÀIlo BÀTlsTÀ AMoRIl4, S/i{,
EOX 1 RôDOV:À ?B C75, CErl:itO GJAR;!6llÀ - PB, CiiPJ n" i 9 . 3 ? 4 . ? 2 L/, 0 C 1 - I 9 , Coravantê
simpiesine.ie :CNTRÀTÀD.à, cle.!daram as p.rrtes car'raIâEên1-es essrrrar o prêsente .on'-r:ê{.o, c .í,ra}
se r:r]ge]:á Êê1es .Iáüsuias e ccndlcões §egúint6§:

g!Àüstll-À pRruErRiÀ - Dos Fg§DÀuENTos:
Es!e conrratô deccrre dà Dispensa iê i,icitaçÂâ n' tLi050/2C25, prêcessa,ie nos ;erilos dd LÊi !"
irt-133,/2021, DecreLo Muni-cipa:. n' i6/212i; e ieq.islàÇâô peLti!1enie, êonsider:edês as alieraÇôes
pcslêÍiôrês das reiêr!das noraâs, às quais os cÕaaràtânj.lÉs eôtâó süjeilcs cor0Õ iâft1ém às
cláus'rlàs dêsrê conrrâL. -

CT.iiÚSÚLÀ SEGUNDÀ - DÔ OBJETO:
O prêsente eontratÕ rern pôr oblêt.ô: Aqxisicão dÉ fog.)s (ie artificio pata realízêÇâo Ce
Errpetácu-lô piiêi6cnicô destisaclo à rirsdê do ãno de 2C?6 do Municipio cie Duas Estradas - PB.

O se..viÇo Cevêrá sêr. execr.]tâdô !iqor:osamenre dê êco.rdc cofi as condiçóês êxpleÉsas neste
instrunento, propostã êprêsentad.a, espêcj-Íjcações têcsicâs corresponciêntes. proces§c dê
Dispensa dê ticitaçãÕ né 00050/2C25 Ê ins!ruÇões do Cortrátar]te, doôúmenlcs esseç quê fiean
fazênclô perlês inlegaantes dô p!:€seaee contraro, iidepenqleile Ce tÍanscticào, Ê sôb c regiÍrê
le empL -'Làda P'r Pr.çu uniLá: ir.

CI.ÁT,SÜLÀ TERCEaRÀ - DO VÀÍ,OR E PREços:
ô valor toLê1 cleste l]cr]tÍato, a ]râse do p.eço plcÉos1]o, e Ce R§ 36.00Ô,OC (TRINTÀ- Ê olTo !ÍI!
Bn_1ÍS) .

D I SCRIr'tI§ÀÇÀO
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seÍrpr:e quê esiê ocôaaêa
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CI,,AU§UIÀ OUÀÀ1À - DO REÀ.]USAÀüBN':IO EI!í SEMTIDO ESTRITO:
os preÇoa con[rêtadós sáo Íixos e irrea]ustáveis t) ptaze dÊ um ailô-
Delrtro do prazo dê \rigêoa!a do con_.rato e fiedienre soli.citaçê-o cc Ccflirâladc, os paeçcs
póderão soirer r€aluste epós c inlê.Íeqno de um nnô, l]a mêsl]ã propoÍcào .Ja varieÇàê 1,ê:.j.flcaia
no 1?CÀ-ÍtsGE acuÍLu1ado, toinàtdc-sê pêi trâse ô nês cô crÇã$tsntc Ê§timado, erciusil'ameri:É para
ês obrigaÇôes rn!ci.àCês e conc1u.ldàs apars .r occÍrênaia da anüelidôde.
uos ::eâlusa-es subsequ,Ànies ao pr:ianêirã, o !fl.-eÍregnô ftlrimo de irÂt ànô será coItiadô a pãr:tiÍ'
dos efeitoi iinanôÊi!:Õs Co úit-imo rêájuste-
N'o caso Llc àtraso ou irãc divulgaÇãc do .indice de r.ealustamentc, c Conl:ratanr:.e pâ?erá ao
CoilLrata.io a i.,,poÍi-ârcle cal"cuLâdà pele úitimà vel:iaÇào .onhecida, f;qulcandc a difeÍênça
crjiarespcndênie -Lão l.ogc sela Ci-vuigãdê o indiee ciefipltrilro - Fica o Ceôtiiaiado cbrigado a

apresen:ar nemór:ia ale cáiü,Jiô ,efererte âc !eôjusiar0etiü aiê pr:eÇcs dc valÔr rêmànesceite,

possê nals ser ut!1j.eado. sêrÀ êdotado. enr subBtttutçÃo, o que vier a ger dêlêÍmlnado

iã'1it"tu,i"""r"t"iã"rffrl'"?l' ,.n", qqântô ãô rndicÕ subsrirrrto, âs pêrtés erêsêrãÕ novô r

indicê Lrtalizado pà::a reêjusr-e será, obrigai':o.rienerlê, c definit
Cdso o inCj-ce estabelecidô pârê xedjr:scômeilic i,enhe a ser eritiriio o.i (re guaiquer fo
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oiicial, para rieâjuslan€n:o da preÇo do vatôr ::enanêscerlLe, por meio
ô reaj-Jsle pode{á sêr rêáligêdo poi apostj.}anênto.



O prêzo paia lêsúosié eo pedrdrr de resrêbêlecímento .Cô êqüilibr.iÕ econôinlcô íina!:ceirô, quênCa
for o caso, sêrá de êté I tun) íÍÉs, conlado da ctaEa do fornecinento da dorunenLã
coitpiobatóraia do fatq 1$previ:3ii'eL oü pr:evisive.L de consequênciô incâl.cufáve1, observã
disposiçôes dos A!ts- !24 a 136, dâ têi 14-l-!3./21.

CTÀÜSOIÀ QU:NIIÀ _ DÀ DOTÀÇÀO:

As Õêspêsãs êorrêráa pcl colll-ã da §eqLiirte dStaÇãc, ,rl)nslanl-e Cc orÇâme!]lo vigente:
Í{êcuÍsôs Pr:óÊriôs do l4uniciprc dê Ôuãs EsLrâdâs:
C2.00 0.i.i22.:002.20C6 - 50C - 3.3.tü.lC-CL,

cIÁusul,À sÉxrÀ - Do PÀGÀMEtirro:
C pagaÍ,.renlÕ Seaá êfê.-uaCo lxed:ãn:-ê processÇ regülar e em ,-iils er l-rán ci a às Ectnà§ e piocedimentcs
ãdetÀdos pelo Contaatâl1lê, bê coino ês disposrÇóês a]ôs ârts- l4i a -r16 dâ tei 14.!33121, da
seqürfiie maneira: Pâ11à cco!:reia no praazc ie t::int-ã diàs, cont.ados dô Éeriódô Cê aC:lhpleriê]lta -

Cü{I,SET,À sÉTI},À - DÔs P§àãOs E §Ã IrI@TCIÀ,:
Os l)rezos mári$os de iniciô de etapâs de execuÇáo e de côIlclusão do objetô c'ra co*lrâtado. <íte
êdfiitêIll p::orrogêÇ49 Íras çêA.iições e ixip6Leses prevlstas oa L€i 14.133/2c21, e§!ão abâixo
indicddos e serão considêraclos da àssiBatura dc CcncÍato:

E.1t regá: Imedlêrd -
À riqêtrêiâ dô prêsêDtá conirâto 3exá de!êi:ninadai 01 (uí{r) mês, consideaada da dâla de §üa
à8siaétura, podç§do §e! prôrrôgada, ras hipôtêsês ê §§§ teIrÍos do5 Àrts. l^05 a 114, da Lei
L4 -13312r.

cüiusÚI.À orEÀ - D:Àg ôükrc&çàrÊs Do aoxrRÀtànlfr:
a) - Efêt1lár § págatllento relat:ro ao foroêciolent.o êfetivaüênêê rêâ1izêdo, dê a*Ô!do doit â§
xe§pecllvas cláú§u-lêÊ dô corrtrãto;
b) - Ploporcronêr aô Conlrdl.ddo todo3 os meios nêcessários para a Íj eI execuçáo do
Íornecimenro conLraEaoo;
c) - uotificâr o Contrala§o §lbrê qualqúer iÚequla.idâdê escÕnerâda guánto à guàlidade dc
fôrnecimento, exêrcendo ê Ílâis ampl- e completa fiscali?êcàô, ô que nào exime o CônLratado de
§uas teeprlr§ãbilidadê§ çooalatuai§ e legá.iB;
d) - Designêr rêpresêntaítês eom alribuiÇões de 6estôr ê r'1§ca1 dêste Çont!âto, ôôs têrmas da
rrôllllê vigê.rLêr e§pêêia1Béêi:€ pê!â éeôrlrpànhál ê .Íj-sâêl{?al: a Éria êÉêeuçãs, f,e§Éêctlvê§tellrLe,
per8ri_L.ida a coaLratêÇão de teicej.ros garà assístêlcia e subsídio de lnfêrrnáçõês peiciüéntês â
eEÉas àErrbuiÇôes.

cl.át stff.â rsosâ. - DÀg oBsr6àÊõEs Do c@*fàÀÍâoô r

a) - Executar devidameote o fornecinenEo descEito no objeto supracitâdo, dentro dos melho.res
paráseLlos de quãlldade estêbelecidos pêra o .ra.no de âtirridâdê relaciôltada aó obJêLô
coôtratuê1, com obsêrváncia aos prâzos estipulados;
b) - Fe6pêRsab.il-j-zar-se pEr tódos ôs ôsus e obrigâÇÔes côrrcêrnÉlltês à leçi"slaÇào fiscal,
clvit. trit'utária 6 trabâ1hista. bêm aoêo pôr lodas â9 dÊspesas ê cô$Érô$issos âssumidosr ê
qrlãlquer titulo, perââte sels Íornecedores o.l1 terce,iros erB razáo da ê8eêução do obj€to
c4nt ratado,_
c) - Meüter plepostÔ eêpêcitadô e idônêo, âl]êito pel,o c+ntratãntê, qEêndo dã eneçuçâo do
conErato, que o rePresêntê inLegràlmence em todos ôs seus êtosi
d. - Fêr&iti{ e iacj.Litar a iiscatização do CoBlralatrte devendô prestêr os i,Irf,óxrlê§ ê
esclareclínencos sc1 i ciEados ;
e, - §er.á resFat§ável pêlos daros cau6adôs ditetanrel1tê ás Ccntràtante ou á têÍceirÇs/
deeorreates de suâ aúlpâ ôu dolo nâ êrr,êâuçãg do contiato, nAÇ eacluindo bu reduaiodô oasa
respoBsabilldadê a fi§calizaçâê ou ô acar§)a4ha$eotô pé1a órgãô lntêressàdôi
fi - Nãa ôêdêi!:. trânsferir ou subêontra1,âr, no todo ou et* parte, o ôbJêlô destê ialstr!$eítto,
setn ó eonhecimêr1Eo e a devida âutôtizaqão exprês§ã do Contrai:êntê;
g) * Mântêr, d1rranae a vigêna!ê do ôoâtrata, êm conpalibi:.j,dadê êêtn a§ obrj.gaÇôês ê.ssurnidas,
todas as condlÇôes de habilitaÇAo e qüaIiíidação Éxiqidas rlo respecbiTo procêsso licitâtório/
âPiesentândo ao Contrêtê$le ôs dqcusrêoto§ Éecesgári9§. seÍllpre que sôlici.tado;
h) - EfêEuar a enLreqê do objeto em perfêicas condicóes, conforme e speÊlf.icdÇÔes, prazo e
local ccnstaE:es no Ter o de Referéncià ê seus dne*os, acoElpànhàdo da rêspêcrivê nota tiscal,
i1a quâ} cons!àráo as illdicâçóês referênles a: írarca, iâblicanle. lllodeIo, Érôcedênêià e pÍazo
de gà!àna ou validade;
i) - Co&un:cê! à Contratante, no paâzo &áximo de 34 {vi-nte e quêtro) horás que Àhtecede a datâ
oa ênEreçFêr os movos que impos§ibiliten o crrúpÍimen(o dô prazo Previsto' com à devidà,
comprovaÇão.
j) - Nào será admitida a subcoÊtralação dq objêtô licitatário-

cuiusu!À DÉcrMâ. - DÀ ÀrrERÀçãô e exrrlçÀo:
Este cortaatô poCêrá -se. aji:eiado c.rrl1 a ieviaiâ ,i si-rf ia3!iira, rniia:êraLmê._.ê pelc Contraaa!1i-e
o,j por accrdc eatsre es pertÊs, no3 casis e aaüdi-Çôes pre"'isLas nos Ârls :i24 a l:16 e s'.:a

extinÇãô/ ÍorriâllxeÃte ôtivadâ alos aut3B dê processrr, aarseg!::âdê§ 3 c.rr1-aadiEô!1Õ e à âmpla
dêf,êsa, ocorrêrâ nâs hipôteseâ ê dlêFôsi.ções dô§ Àxts. 13'7 Ê 139, todos da tei 14.131,/2c21.
Nês ál!êÍaÇôes uôi-lêterais a que 5â rêfele o it]cisô r, dc cap1rt do ÃrE- L24, da
f4.133/zaZL, o contrêtado será obriqêdt, â ãÕêíEaÍ, nas &êsrÀêB co'rdiç6es contratuá
acré.§ciÃros ô!r sup!:easôes q{e se fiaerem Bos ÊeÍvlÇosr de até o iôEpect,ivo limltê fixadô
Àrt. 125, do nesrnq diplo&a Legal' do vêloÍ inicial atBêlizêdo do cgntra-tâ, §ênhum acréscimÕ
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definitivo, será emiLi.do e assinatrÊa pelas pârtes, apenas êpôs

supressão poderá êxcedêr c l-imi!e estêbefecido,
çelebrado entae os conttaeêr1tes,

cu{ngsr,e DÉcruÀ pBrt,IrÍiÀ - Do BEcEET},ExÍo i

sàlvo as sr:ptessêes rêsultantes

EraeÇutada a pleserte contrataçào e observadas as coÀdiçôes de adirnpfe$ento das obJ
pâctuadas, os procedinentos e condi.çôes pãrê leceber o seu objêto
côrfolriê o caso, âs disposíÇões do Àrt- 140, da Lei i4,733/2021.

pelo Contratante obedêcerêo,

Por se traLar de serviço, a assinaEura do termo dêtalhado de recebimento provisóliô, se dará
pe1âs partês, quando vêrificado o cumprinento das exigências de cêráLer Lécnicgr a!é 15
(quiaze) dias da comunicaçâo escrita do Contatado. Nô êàso do termo detalhado dê rêcebirÂento

olrservação ou vist.oria, que
esse prazo sel supelj"or ê
justificados.

comprove o ateudimento das exigêocias
o deçurso do píazo de

contratuais, nào podendo
90 {novetlla) dr-as, sô1vo en casos excepcionais, d.evidamente

CtáT,6uiÀ DÉcne, sEoIn|Dà - §As PE À,JIDÀDE.S:
O Côntrêtado Gerá responsabitizado adftinistrahivamente, fâcqftada a def,esa no prazo }egal do
inLerêssado, pelas infraçõês plevistâs no Àrt. 155, da Leí 74-f33/2021 e serão aplicadas, na
forma, condiçôes, regras, prazos e procêdj-nêntôs deÍiÀi.dos nos Àrts- 156 a 163, do mesno
diploma legal, as seguintes sançôes: a - advertência aplicada exclusivãmentê pêla j.níraçâo
adininistraEiva de dar causa à inêxecução parcial do cont.aLo, quando não se juslj.ficôr a
iÍ[posição dê pena]-idade mais graver b -.aulEê de lRora de 0,5i' {ze!o vÍtgul.a cincô po! Çento)
apl]cada sobre o valot do contrato, por dià de atrê5o inJugli.ficàdo na execuÇão do objeto dà
cootratãÇãoi c - !tu1t.â dê 10& (dêz por cento) sobre o vâ1or do êontrato por qüafquêr dâs
infraçõe9 àdmj-u j-stlativês p.evistas Ío lefelido Ã!t. 155; d - i.Ílpêdiaento de llcitar e
contãbôt no âÍrcito da ÀdministlaÇâo Púb1ica di.etâ e indirêtà do entê f,ederàtivo que tivêr
aplicado a sôição, pêIo prazo de doi.§ anos. êplicada ao responsável. pel,âs infrações
administrâtivas previstas aos i.acisos II, III, IV, v, VI e VIi do caput do refelialo ÀrL, 155,
quandô não se justificar a iúposiÇão de penalidâde mais grâve, ê ' dêcLêÍàçáo de inidoneidadê
pata licita! ou contraaâr no ânbitô da Àdninistiâção Públicà diEeta e indirêtâ de todos os
entes fedeiativos, pelc prazo dê cinco ânos, aplicada ao responsávê1 pelas infraÇôes
adr.Liniscralivas previseas ros incisos V:II, IX, X, XI e XII do caput do rêfêrido Àrt, 1SS. befi
como pêlas inflações aclministrativas p!evj-s-,ás nos incisos II, IÍI, tV, V, Vf e VII do caput
do mesmo artigo que justifiqsetri à impôsiÇâo de pênalidêde meis grave gue a sànçáo refêridÀ no
§ 4' do reÍêlido Àrt. 156i f * apl.icôçáo cu]lii:1ada de outrâs sanÇões previstas na Irei
14.133/ 202L .

Se o valor dà nultà ou indenizâçâc derida nâo fo! recolhido no prazo de lS dias após a
conunicaçáo áo Contlatado, se!á aueostaticamentê descontada de prifieira patcêla do pagamento â
que o ConEraEado vier a fazêr jus, acrescido de julos moratórios de 1* (u!r por cênto) ao més,
ou, quando fo! o caso, cob:ado júdiciaLmeate.

criiustr.e DÉcBrÀ rERcErRÀ - BÀ colapEÀsâsâo EniarÍcEtrRã:
Nos casos de êventuais ãtrasoE de pagânênto nos termos deste insllulnÊnto, e desde quê o
ContriaEado náo tenhâ conccÍrido de alguma forma pêra o atraso, Éerá adrdtida a compensaÇâo
f-inaEcei-ra, dêvida desde ã dàta .Li.rtrite fixâda para o pãg.rmento até a da:a cor!êspondeDte ao
efêtivo pagarnento da parceLa, Os êncarqos morÀtórios dêvidos êm razáo do at!àso no pagàmento
sêrão calculados com uEil:aaçào dê segrtinte fôrmulai EM = N x \rP x I, onde: EM - encargos
moratórios,' N = IlúmeEO de dj.as ent!ê ê data plevista pêla o pagainêtto e a dc efetivo
paqdmentoi VP = vãIo! dà pârceIã à se,. págâ; e T = lndicê dê compênsaÇão financêira, assiÍn
âpürado: I = {TX + 100) ; 365, sêndo tx ' gerceni:uàl do IPCâ-IBGE acuÍBulado nos ú1t.inos doze
meses ou, na sua fa1ca, uÍt novo índice adotado pelo Gover o pêderãl que o substitua, Na
hipótese do rêferj.do índice estabelecido paEâ a cômpeisaÇão fi.lanceira venha à se. extinto ou
de qualquêr fo!&â não possa úaig ser uillizadq, sé!á êdotado, e& substituição, o que vier a
ser dêlerminadô pela legislaçáo êni:ão ên vj-goÍ.

cLiiú€rIÀ DÉcEià erràRrÀ - D6 FoBo:
Para dirimir as questóes decorlenteg aleste contrato, as partes êlegem o !'oro da Comarca de
Guarabira, Escado da Paraibã.

Ê, :)or êstarers dê p1êno acordo, f6i làvracto o plesêôte contrãto em 02 (duas) vias, ô qual,
assinad,o pelês partes ê por duas testêr*unhas.

PB, 24 de DezeínbÍô de 2025.r
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